
COLLECÇÃO DAS LEIS 
DA 

Repnblica dos Estados Unidns do Brasil 
DE 

1920 

V0%.17KE m- 'OKO I 

~CTOS DO PODER EXECUTIVO 

( .lulb.e a Desembro) 

RIO DE JANEIRO 

UIPRBNSA NACIONAL 

1921 

STM-DIDOC-COGES-LEGIS



AC'l.'OS DO PODEP, EXECU'I'IVO f323 

Quando um elemento se destaca !la eolumna, previne o 
elemento ~eguinte, afim de que este c os outros que m3.r
cham após n&o o s:gam. 

216. Bncuntro dP. um a?.'ião inúnigu. Para L~8car1<1r ú (Jhscr
vação de um avião inim1go, é pN~c·iso deter a tropa c m·wmar
lhe que fique immovel ,a não set· que as CH'cum~tanctas ta
dicas ou as necessidades da disciplina .de mar<Yha, em uma 
columna importante, não o permittam. Sendo pt·cciso conti
nuar ou recomcuar o movimento, faz-se a tropa avança< 
através dae lavouras sombrias, seguit' ao longo das linhas de 
seJ,:mracão de plantações dil'ferentes, dos renqucs de ar-
vore:;:, etc. ', 

217. Parada. imp1•evista. Sempre que uma t.ropa LÍ obri
gada a parat• inopinadamente, deverá dest)mbaraçar a estra
da., especialmente si se dirige para um vonto mieial marcado 
pal'a a formação de uma columna de estrada. 

R.io G.c Janeiro. 16 de dezembro de 1!-J20. - Joiio Pandiá 
Cnlo(JC1'as. · 

DECRETO N. 111.514 - DE 16 DE DEZEMBRO DE 1920 

Designa ns sédes de circumscripções de Justiça Militar em tem1po de paz 
c estabelece a jurisdicção dos l'espcctivos ·nuditorcs 

O Presidente da Republiea dos Estados Unidos do Brasil, 
de aceôrdo com o art. 1 •, •[l•aragrapho unico, do Co digo de 
Organização Judieiaria e Processo ':Vlilitar, mandando ob
servar por decreto n. 14.1150, de 30 de outubro ultimo, re
solve designar as sédes das 12 seguintes circumscripções de 
justiç"l militar, em tempo de paz, e estabelecer a jurisdieção 
de~ respectivos auditores: 

Pt·iineira circumseri,pção - Belém (Pará) - Fica ser
vindo neslu circumscripção o auditm' Manoel Antonino de 
CarveJho Aranha Junior; 

Segunda eircumscriP"Ção - S. Luiz (Maranhão) 
Passa a servir nesta circumscl'ipção o auditor Carlos Ayres 
de Cerqueira Lima; · 

Tereeira eircumseripção - F\ortaleza (Ceará) - Pasoo. 
'1 servir uesta circumscripção o auditor Julio Adolpho da 
Fontoura Guedes Filho; 

Quarta circumscripção - Recife (Pernr1mbuco) - Fica 
servindo nesta eircumsenfl·Ção o audilor Thomo.,;: Francisco 
de M::ldureir;l l'ará: -

Quinta cireumsÚipção - S. ·Salvador (Bahia) - Fica 
servindo nesta eireumscripção o auditol' Alvaro Brito; 

Sexta eircumscripção - DistriCto Federal - Ficam ser
vindo nestn, circumscripção, no Exercito, os auditm·es Garcia 
Dias d'Avila Pires, João Paulo Barbosa Lima, l\olario Tibur
cio Gomes Carneiro c Ernesto Glaudino de Oliveira Cruz, 
c na Marinha, os auditores Mario Augusto Cardoso de Cas
tro, Pm.ncisco Fagundes Piratinino de Almeida o Elias Fer
nandes Leite: 

Setima eircumseripção - Juiz de Flóra (Minas Geraes) 
- Fica servindo nesta circumscripção o auditor Pedro Ro
dolpho José Rodrigues; 
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Oitava · circurnscritpção - S. Paulo - Fica servindo 
nesta c1rcurnscripção b auditor Mar i o Afi'onso Ferreira 
Ponles; 

:\ona circumscripção - Curityba (Paraná) - Fica ser
vindo nesla circumscripção o auditor Emiliano Perneta; 

Decirna circumscripção - Porto Alegre (Rio Grande no 
Sul) - JI:sLa circumscripção comprehende o territorio do 
Rio Gmnde ·do Sul, desde o littoral até os rnunici·pios (in
clusive) de Santo Angelo, Julio de Castilho, SanLa Maria, 
São Sepé, Ca~\apava, Pinheiro Machado e Herval. Fica ser
vindo nesta circumscripção o auditor Armando de Alenoo,r; 

Deeima primeirn, circumscripção - S. Gabriel (Rio 
Grande elo Sul) - Esta circumscl'ipção eornprehende os de
mais munici~pios do Estado do Rio Grande do Sul não men
cionados na 1 0" circumscripção. Fica servindo nesta cir
curnscripção o aud!Lor Jacintho Fernandes Barbosa. 

Decima segunda cireumscripão - Campo Grande (Matto 
Grosso) - Fica servindo nesta circumscripção o auditor 
Athanazio Cavalcante Ramalho. 

Riq ele Janeiro, 16 de dezembro ele 1920, 99° da Inde
pendencia " 32" da Rcpuhlica. 

EPITACIO PESSÔA. 

João Pandid Calogeras. 

DECRETO No 1.4 o 545 - DE I 6 DE DEZEMBRO DE 1920 

1\ hrc. no l\[ÍlJistl'rÍo da Agricultura, InUnstrin o CommerciO os rreUitos do 
300 :000/f, c 1. 000 ;000$, para att.ender nos pagnmentos dos emprestí

mos a flUe se refere o art. 1°, ciau~nla. IJ, do decreto n. 14.330, de 
26 de agosto Ue 1020 

O Presidente da Repub!ica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorização contida no art. 28, ns. XIV e XVI da 
lei n. 3. 09 J, do 5 ele janeiro de 1920 e tendo ouvido o Tri
bunal de Conta,;, na fôrma do disposto no n. III, § zo do 
arL. 30 elo re~peetivo regulamento, resolve abrir ao Minis
teria da Agricnltura, Jndustria e Commercio os creditos de 
300 :000$ e 1. 000:000$, para attender ao pagamento dos em
presiimos ú Soeiedade Algodoeira do Nordeste Brasileiro, 
Companhia Para!Iybana de Beneficiamento e Prensagem de 

. Algodão, Companhia Pastoril, Agricola e Industrial· Piau
hyense c ús firmas Philomeno Gomes & Filhos e Germano 
Boet.tcher, de aceôrdo com o art. 1 •, clausula II, do decreto 
n. H. 330, ele 26 de agosto de 1920. 

Rio de .Janeiro, 16 de dezembro ele 1020, 99• da Indepen
dencia e 32° da nPTJUb!ica. 

EPITACJO PESSOA. 

Simões Lopes. 
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